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LEI t40 827 

1 

' 1 O PRE:F'EITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado de· C::spiritc ~=.nto, us<:.-:::io 

suas atribuic;:Ões legais, faz saber que a câr:iara Municipal da Serra, aprovou : eu 

,·-:iono a seguinte Lei: 

Art, 111 - fica o Poder Executivo autoriza::o a assi,.-ar Cor.vê-.o 

a.:::o. do com a rninuta aprovada, com a rraternidade Assistenc::.al Mestr,: t1varo 

'" Art, 2; - Autoriza a colocar à disposi;ã~ da frate:~idade ;õ;i5 

.1:::ial Mestre Ãlvaro - FAMA, pera realização dos serviços, o ;:iessoel :::::irrespcr:~r:. 

:, a i:abela anexa. 

' ' ' Art. 3g - Autoriza a doar os rr.ove:.s e uter.cilios qL.e se en.::--

·:~ a sua disposição. 

Art. 40 - Autoriza a colocar à disposiçã::: da fA!".A, un ve!c,_::, 

· ·:~ realização dos serviços. 

Art. 5S! - Revogam-se as disposiçÕt > e::i co-.tr~:-io. 
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Prefeitura l\Iunicipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

' 

· CON\Tt:Nro 

• 

. Esp!rito Santo, n~ste 

A Prefeitura Mun~cipal da Serra, Estado 

Ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito 

... :iiêipal, Dr. José Maria Miguel Feu Rosa, e a Fraternidade As 

~,;tencial Mestre Ãlvaro, neste ato representada pela Sra. ?>faria 

Penha Vervloet Feu RoSa, em comum acordo e: 

' 

- Considerando que a importância social dos ~erviços ' 

prestados pelas creches pertencentes ã FAMA - Frater 
nidade Assistencial Mestre Álvaro, é inestimável e 

corresponde aos interesses recíprocos da Entidade P~ 

blica Municipal e da citada organização, no atendimer: 

to dos menores carentes; 

Considerando_, mais que a conjugação de tais elevados 

interesses sociais, possibilitam, através da mútua ' 

cooperação, a continuidade permanente da referida 
prestação de serviços à coletividade; 

- Considerindo ainda que os convênios adninistrativos, 
visam a zealização dos objetivos de interesse com~~ 

dos parti'.cipes, aumentando a abrangência territorial 
dos serv:'..ços que se pretende prestar e a sua qualid~ 

de pela l..nião dos recursos Técnicos e fir.ar1ceiros de~; 

interessados na respectiva realização; 

- Considera'l"J.do, finalmente, que o concei te de Assistêr: 
eia social evoluiu da caridade Pública 2.c àe Proteç,· 

legal do indi-víduo Pi?~º Poder Público, s~nõ.o extrer.· 
mente adequada a ação do governo do mu~~cípio nesse' 

campo, eis que se encontra em constante e intima re 

lação com o núcleo da população urbana, conhecendo ' 

com exatidão suas necessidades, sendo, per isso me~ 

mo, chamado a remedia-las,: 
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Prefeilura l\J1unicipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

Joaí _/aa,.i• /lti,ual q.,.. {](014 

REBOLVEM 

1. Proceder à conjugação dos esforços comuns de ambos os 

participes na busca da solução das questões: relaciona 
das Com a família e os menores. 

2.· 

3. 

A Prefeitura Municipal da S~rra, no cumprimento de 

seu dever constitucional de prestar Assistência Social 

se obr~ga a fornecer à segunda partícipe, Fraternidade 
Assisteflcial Mestre Ãlvaro, todo pessoal necessário à 
manutenção dos serviços prestados pelas creches a esta 
pertencentes. 

' 

A Prefeitura Municipal da Serra, se obriga a fornecer 
à Fraternidade Assistencial Mestre Ãlvaro, um veículo' 

tipo Kombi com tôdas as despesas e riscos por conta da 
Prefeitura Municipal da Serra, para manutenção do seE 

viço de compras e abastecimento da Fraternidade. 

4. O pessoal a que se refere o item 2 será necessãriamen~ 

te qualificado ao preenchimento das atividades ineren~ 
tes ao funcionamento das creches estando devidamente ' 
discriminado em quantitativos na lista anexa que faz 

parte iitegrante do presente convênio. 

S. Por sua vez, a Fraternidade Assistencial Mestre Ãlvaro 
FAMA, Sf~_ obriga a Administrar as creches mantendo- as 

sob rigorosc.· controle e funcionamento permanente, servindo 

aos objetivos a que se destina. 

6. Todo fun·":ionário lotado na Fraternidade Assistencial ' 

Mestre Ãlvaro, só poderá ser remanejado mediante acor 

do das duas partes. 

Estando assim ajustados, unidos nas 

"Js pretensões, obrigam-se, mutuamente a cooperarem segundo as po~ 

:~lidades aqui estabelecidas, para consecução do objetivo comum, de 
• . •4 

· -~o por todos. 
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Prefeitura Municipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

~· 
Josi /ld.riA fif,iguJ q." (/!...,& 

LISTA DE CARGOS 00 PESSOAL f"ECESSÁRIO À MANUTENÇÃO DA fAMA 

ANEXA A LEI NO 827, de l2.0Sr82 

DENOMINAÇÃO 

Servente 

Auxiliar de Agente Social 

Agente Social 

Auxiliar de Escrita 

Auxiliar de Gabinete 

Atanderite 

Escriturério-DatilÓgraro 

Recreadora 

Professor II 

Assistente Administrativo 

Oficial Administrativo 

Auxiliar de (nfermagem 

Auxiliar de Aseister.ta Social 

Conferente de Material 

Asaistente Social 

Médico 

Dentista 

Oficial da Gabinete 
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Prefeitura Municipal da Serra 

ADMINISTRAÇÃO 

J •. , )1l,,,.;. )/[,;,.,J q..'! (/(.,º 

O presente convênio é firmado por prazo 

indeterminado e firmado publicamente, diante das testemunhas abaixo . . 
.. ~adas .. 
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Serra, 14 ·de •8iD da 1982. 
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/ /fi l 
Prefeitura Municipal da Serra - ES 

/ , ' 
Dr. José Maria Miguel Feu Rosa 

Mestre Ãlvaro 

Sra. Maria da Penha Vervloet Feu Rosa 
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